
PORTARIA Nº 1.029/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE 
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E  DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 36.948/2026, 

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar as  Resoluções nºs. 
309 e 310, datadas de 13 de maio de 2026, exaradas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 21 de maio de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 309, de 13 de maio de 2026 
 

APROVA A RENOVAÇÃO DO REGISTRO DA 
ENTIDADE CÁRITAS DIOCESAMA DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CONSEMCA 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião extraordinária realizada no dia 13 de maio de 2026 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar a renovação do Registro da Entidade Cáritas Diocesana do 
município de Cachoeiro de Itapemirim no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CONSEMCA, por 4 (quatro) anos, conforme determina a 
Resolução/CONSEMCA 046/2012, baseada no § 2º, do art. 91, da Lei Federal 
8.069, de 13 de julho de 1990, ou seja, até 12 de maio de 2030. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

MAURICIO SPOLADORE COELHO 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 310, de 13 de maio de 2026 
 

APROVA A RENOVAÇÃO DO REGISTRO DA 
ENTIDADE PROGRAMA DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL “CASA VERDE” DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CONSEMCA 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CONSEMCA de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do 
plenário, na reunião extraordinária realizada no dia 13 de maio de 2026 e no uso da 
competência que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar a renovação do Registro da Entidade Programa de Promoção e 
Assistência Social “Casa Verde” do município de Cachoeiro de Itapemirim no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONSEMCA, por 4 
(quatro) anos, conforme determina a Resolução/CONSEMCA 046/2012, baseada no 
§ 2º, do art. 91, da Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990, ou seja, até 12 de 
maio de 2030. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

MAURICIO SPOLADORE COELHO 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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